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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 54l2019

coNTRATo oe agursrçÃo oe cÊruenos attmexrÍcros sen ltcrraçÃo
DA AcRrcuLTuRA FAMTLTAR PARA A alreruraçÃo EscoLAR/PNAE

o t'luÍ!rcÍpro DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o no

13.100.995/0001-04,localizadoàPraçalovinianoFreiredeOliveira,s/n"'Centro'
.ioravante denominado CONTRATANTE. neste ato representado por seu Gestor' o Sr'

ALAN ANDRELINo NUNEs SANTos, brasileiro, solteiro, advogario, portador do RG

na3,27:r'12g.8SSP/SEedoCPFno036.219.265.00,residenteedomiciliadoem
Areia Branca/SE, e por outro lado IOSEFA DA PAZ MENEzES, residcnte e

domicilia.la na Rua 07, s/no, Povoado Rio das Pedras, Zona Rural' Areia Br'lnca/SE'

inscTrla no CPF sob no 591.032.135 87, doravante denominarlr' CONTRATADA'

Íundamorlta(ios nas clisposiçõcs da Lei no !1 947/2oO9, e tendo cm vista o que

,.àrrqta na Chamada pública no Ol/ZOL9, rcsolvem celebrar o present(l (lorltrato

nredrantc as cláusulas que seguem:

ct-Áusula PRTMETRA:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e

Àortifiutig ra njeiros, da AGiICUlruÀa rÀrqlutnR, destinados aos alunos das escolas

municipaís dó Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mais Educação e EIA'

mat.icutaoa no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na

cláusuta Quârta, todos de acordo com a chamada pública no 0712079, o qual fica

tazenclo pàrte integrante do presente contrato, independentementc de anexação ou

t ra nsc rlçào.

cr-Áusula SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícros da Aqricultura

Familiar ao CONTRATANTE coníorme descrito no Projeto de Venda' Parte irltegrante

deste I nstru mento.

cLÁUSULA TERCEIRA:

olimiteindiVidualdeVendadegênerosalimentíciosdoCoNTRATADOserádeatéR$
io.ooo,oo (vinte mil reais) por óAP por. uno civil, referente à sua produção' coníorme

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

cLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornccimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo' a

CôrVfnnfnOO receberá ó valor total de Rg 19.466,64 (dezenove mil, quatrocentos e

sessenta c scrs reais e sessenta e quatro centavos)'
a) O rr:cc:btmento das mercadorias dar-sc-á mediante apresenta.çào. do Iermo-de

Rôcelrrr|t.nto e das Notas FiScaiS de Venda pela pessoa responSável pela alimentaçao

Íro local (lC ontrega, consoante anexo deste Contrato'
uj ó pt"ç" oc a{L,is,ção é o preço pago ao fornccedor da agricull'rra ían]iliar e no

cárcrto oó pt"ço iá devenl estar incluídas as despesas com frete, rccursos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
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p revidenciários e quaisquer outras despesas necêssanas ao

obrigaçõcs d ecorrentes do P resente contrato'
cu mprimento das

Preço dc Aquisição (R$)

Prod uto

Polpâ de frutas

Unidadc Quantidade

JJIJJ

Valor Total Contratado

cr-Áusula QUTNTA:

As rjespesas decorrentes do presente contrato

IlquçÕ-_e
s o rça me n [á ria- s:-

PROJETO

Periodicidade
de entrega V. Unitá no

8,00

V. Total

!?.49:-.91
t9.466,64

correrão à conta das segÚintes

UO
OU ATIVIDADE

C LASSI FICAÇAO
ECO N OM ICA

FONTE DE
REqU RSOS

1Ootl71)21172sr

1519 2024/ 031 400 zo34 3390.30.00

cr-Áusut-r sExrA:

o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta' alínea

"a", e após a tramitação oo 
"pr.ãt"tio-pura 

instrução^e liquidação' efetuará o seu

paqamento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

cr-Áusula sÉrrua:

O (-ONTli^TANTE que não :;egulr a forma de liberação. de recursos para pagamento

do CONIRAIADO, nrta ruj"'fãl pagamento de mulia de 2o/o' mats 'ltrros dei0'1oá ao

dia, sobre o valor da parcela vencida

cr-Áusula orrAvA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do

;t",g";s ;; À"tãrrçao colrllói no 26izotz as cópias das Notas Fiscais de compra'

os Termos de Recebimento e nã,tauiriáaae, apresentados nas prestações de.contas,

bem como o Projeto o" v"niu ol êeneros Alimentícios.da Agricultura Familiar-para

Ãl."nt"Cao Escólar e documentos anexos, estando à disposição p<rra comprovaçao'

ctÁusuua HoHa:

É de exclusiva responsa bilidade do CONTRATADO o ressarcimento dc danos causados

ao CONTRATANTE ou a *r-*'ài, a"totrentes de tY9,:ylpu ou dolo na-execução do

co.tralo ..io cxclLrindo uu t"árrinoo esta respo nsa bilidade à íiscalrzação'

crÁusuLa DÉcrMA:

oCoNTRAlANTEemrazãodaSupremaciadointeressepúbliCoSol)reoSintCreSSeS
partrculares Poderá;
-\ m^.tifi.ãr llnilateralmente O Contrato para melhOr adequação aS finalidadeS de

,l"ràtt" Érolio, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente ;;t;;i;, ;;càsos de infração contratual ou rnaptidão

do CONÍRATADO;

l
I ay,"."1u,1
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c) fiscalizar a execução do contrato;
;i;;i;"t sanções motivadas pela inexecução total ou.paÍcial do aluste;

;á;;;; ,r; " 
coltranrallff átiutu' o' "'tindit o contrato sem restar caracterizada

culpa c1o CoNTRATADo, oÀverá respeitar o .equilíbrio econôrn ico- fin a nceiro'

àã,:-tiÀão rn" o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaÇào por despesas
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já rea liza das.

cr-Áusula oÉcrma PRTMETRA:

A multa aplicada após regular processo udTlli:I?lY?.Jodutá
puôu*ã"iót eventualmenle devidos pelo CONTRATANTE ou'

cobrada iudicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

scr descontada dos
quando for o caso,

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato' da

Secretaria Municipal o" ai"'ãaà,- Ja entloaoe Executora' do Conselho de

Alimentação Escolar - cnE ""ã'iàl Lniidud"' designadas pelo contratante ou pela

leq is la Çà o.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

o Drcsentc contrato rege-se, ainda'
Resoluçào CD/FNDE no 2612013, pela Le

em todos os seus termos'

nela chamada pública rr 01/2019' pela

i no 8.666/1993 e pela Le' no 71 94 /l?OO9'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo' mediante acordo forrnal entre

ui-õur*., resguardadas as suas condições essenciais'

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas'

meio de carta, que somente ierá validade se enviada mediante registro

recebimento ou por fax, transmitido pelas partes'

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Lste Coi]Lri]to, dcsde qUe ot]Servada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Ctáusula oái,-u q;in,u, poderá-ser rescindido' de pleno direito'

rndepende ntemente de notificafáo-ou interpelação ,;udicial ou extrajudrcial' nos

seguintes casos:
a) oor acordo entre as Partes;
bi oela inobserváncia de qualquer de suas condlçoes;

cí pot qrai.qu"r dos motivos previstos em lei'

por
de

M
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cr-Áusula oÉcrt'ta sÉttua:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3i de dezembro de

2 018.

ct-Áusula oÉcrua orrAvA:

E competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir qualquer

controvérsia que se originar deste contrato'

E, por estarem assim, lustos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vias oe iguat teor e foima, na presença de duas testemunhas'

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019'

fu', lrd,ulll'o [],t,r,,[,hü(
uuNrcÍPlo orâRtrA BRANcA

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio

I»,É à.- p,o3ôe )iM"§Ô§-
Yoseta DA PAz MENEZES

Contratada


